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REQUERIMENTO
 

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII,  da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se
registre  nos  anais  desta  Casa  um  Voto  de  Congratulação  com  o  SENAC  São  Paulo  pelo  seu
comprometimento com a prevenção, acolhimento e combate à discriminação e ao crescimento do HIV.
 
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Diretor Regional, senhor Luiz Francisco de
Assis Salgado, com endereço na Rua Dr. Vila Nova, 228 -7º. Andar, Vila Buarque, São Paulo/SP, CEP
01222-020, para que transmita esta homenagem à diretoria, colaboradores e alunos.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Por iniciativa do Diretor Regional do Senac-São Paulo, senhor Luiz Francisco de Assis Salgado, as
unidades da instituição acordaram parceria com a Agência Aids para a realização de ciclos de palestras
sobre prevenção, acolhimento e combate à discriminação e ao crescimento do HIV.
 
O objetivo da parceria é levar aos alunos da área de saúde conhecimento sobre a prevenção do HIV,
autocuidado e cidadania.
 
O Senac-SP e a Agência Aids são parceiros na realização das palestras há pelo menos 7 (sete) anos.
São ciclos anuais, geralmente em alusão ao Dezembro Vermelho, mês de enfrentamento ao HIV/Aids. A
iniciativa tem sido um case de ação pioneira na explicação da Mandala da Prevenção para os menores
aprendizes e estudantes da área de saúde da instituição.
 
As palestras abordam as principais estratégias de prevenção ao HIV no Brasil, com foco na Mandala da
Prevenção combinada, que busca alcançar um impacto máximo na redução de novas infecções pelo HIV
ao combinar estratégias biomédicas, comportamentais e estruturais baseadas nos direitos humanos e em
evidências cientificas.
 
O Senac é a única instituição educacional que abre espaço para ações deste tipo. É pioneiro em difundir
informações sobre prevenção  ao HIV e IST’s aos alunos de suas unidades.
 
Tanto a Agencia AIDS quanto o Senac-SP foram contemplados com o Selo Empresas & Parcerias
Posithivas da Prefeitura Municipal de São Paulo em 2023.
 
Como coordenadora da Frente Parlamentar  de Enfrentamento às IST/HIV/AIDS, Hepatites Virais e
Tuberculose não posso deixar de registrar e exaltar a iniciativa pioneira do Senac-SP oferecendo esta
singela homenagem e para isso conto com o apoio de meus nobres Pares.
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 

Maria Lúcia Amary
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